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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA

1.1. A Secretaria de Saúde de Birigui monitora os Pacientes Ostomizados da rede pública, contando hoje com
aproximadamente 107 (cento e sete) pessoas entre crianças, adolescentes, adultos e idosos nessa condição no
Município de Birigui, os quais utilizam desde equipamentos de irrigação, como bolsas, mangas de irrigação,
pasta protetora, películas, protetores, presilhas, filtros, spray, etc.

1.2. Nossa legislação ampara os ostomizados conforme estabelecido pela Portaria nº 400 de 16 de novembro
de 2009 do Ministério da Saúde.

1.3. Imprescindível salientar das peculiaridades do objeto a ser adquirido visto que a bolsa e seus materiais
têm que compatibilizar com o usuário, pois há casos de rejeição tanto do material da bolsa e/ou suprimentos
como no seu formato que pode não se ajustar anatomicamente. Nesse aspecto, compete à Municipalidade
oferecer opções que melhor adéque aos Pacientes, para tanto, registrando produtos de características diversas
mas que traga um portfólio de ajuste em caso de ser necessária a substituição de um item por outro por
recomendação médica.

1.4. Assim, segue a Requisição com os descritivos diversificados nos termos da justificativa acima, os quais
solicitamos sejam registrados os preços dos fabricantes/fornecedores/distribuidores, para que a Secretaria
Municipal de Saúde possa realizar os devidos atendimentos necessários aos nossos Pacientes Ostomizados.

2. DO QUANTITATIVO

2.1. O montante a ser solicitado mensalmente variará de acordo com as necessidades que surgirem durante o
período de vigência da ata, uma vez que a quantidade é definida de acordo com a demanda e necessidade de
cada Paciente.

3. DA EXIGÊNCIA DE DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

3.1.  Ao ser declarada vencedora, a Licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO de que se compromete a
apresentar no prazo de até 02 (dois) dias úteis, após o encerramento do certame para análise e manifestação
dos membros da Comissão nomeados pela Portaria nº 62/2019 os seguintes documentos:

3.1.1. Declaração de que irá realizar treinamento técnico, continuamente realizado por profissional
enfermeiro, para o uso correto dos produtos.

3.1.2.  Cópia  do  Certificado  de  Autorização  de  Funcionamento  expedido  pela  ANVISA  do
LICITANTE. Caso a empresa não esteja com AFE regularizada, será aceito cópia autenticada de petição de
regularização ou protocolo que comprove que a empresa já fez a solicitação junto a ANVISA, nos termos das
Leis nº 6.360 de 23/09/76; nº 6.437 de 20/08/1977 e nº 5.991 de 17/12/1973.
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3.1.3.  Cópia  de  Licença  Sanitária  Municipal  ou  Estadual  expedida  pela  Vigilância  Sanitária  do
Estado ou Município onde a LICITANTE, estiver instalada, caso esteja vencido, deverá apresentar a cópia
autenticada da petição de solicitação de renovação acompanhado da cópia autenticada da licença vencida;

3.1.4.  Cópia  autenticada  do  Alvará  de  Funcionamento  do  estabelecimento  onde  a  LICITANTE
estiver instalado;

3.2. O não comparecimento da licitante no prazo estabelecido para assinatura da Ata de Registro de Preços,
devidamente  munida  da  documentação  supramencionada,  implicará  na  perda  dos  direitos  pertinentes  à
contratação, sem prejuízo das sanções legalmente previstas.

3.3. Os membros da Comissão  deverá analisar os documentos relacionados anteriormente no prazo de 02
(dois) dias úteis, contados do seu recebimento, devendo posteriormente encaminhar ao Pregoeiro responsável
relatório sobre a aceitabilidade dos mesmos.

4. DAS AMOSTRAS 

4.1. Com vistas à definição de compra, sob o aspecto de qualidade, é indispensável que a empresa vencedora
do certame apresente uma amostra de cada item acompanhado de a cópia da Ficha Técnica do mesmo.

4.1.1.  As  amostras  deverão  ser  entregues  diretamente  na  Diretoria  de  Atenção  Básica  e
Especialidade, sito à Praça Gumercindo de Paiva Castro, s/n° - Centro, nesta cidade de Birigui/SP no horário
das 0730h às 11:30h e das 13:00h às 16:30h, em até 05 (cinco) dias úteis, após o encerramento do certame.

4.2. O critério da análise consistirá em aferir a conformidade com a especificação editalícia e realização de
testes.

4.3. As amostras deverão estar dentro do prazo de validade e devidamente identificadas, preferencialmente
com etiquetas autocolantes constando o nome da empresa, número da licitação e número do item a que se
refere.

4.4.  As amostras apresentadas para análise deverão ser definitivas não sendo permitido fazer ajustes ou
modificações para fins de adequá-las à especificação do Edital.

4.5. Quando  não houver descrições suficientes nas embalagens dos produtos, a licitante poderá apresentar
manual(is),  catálogo(s)  e/ou  prospecto(s)  da(s)  amostra(s),  com  a(s)  respectiva(s)  especificação(ões)
técnica(s) fornecidas pelo fabricante de cada produto.

4.6. Os produtos apresentados como amostras poderão ser abertos, manuseados, desmontados, receber cortes,
secções, vincos ou movimentos nas peças, se necessário.

4.7.  Os  documentos  e  amostras  apresentados  não  serão  devolvidos,  pois  servirão  de  parâmetro  de
comparação com os objetos a serem entregues.

5. DA CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

5.1. A empresa vencedora do certame deverá capacitar os servidores do Município quanto ao correto uso dos
seus materiais a fim de se possa obter o melhor aproveitamento em busca de um resultado amplamente
satisfatório.
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5.1.1. A referida capacitação poderá se dar nos moldes e prazo a ser combinado diretamente com a
Diretoria de Atenção Básica e Especialidade, da Secretaria de Saúde de Birigui.

5.2. Quando necessário, a empresa que sagrar vencedora, deverá disponibilizar funcionário capacitado para
realizar avaliações de pacientes que estejam apresentando problemas com o uso dos insumos, adequando as
suas necessidades de acordo com os materiais disponíveis.

6. FORMAS E PRAZOS PARA ENTREGA DOS ITENS

6.1.  A entrega será  efetuada  conforme  solicitação  da  Secretaria  requisitante,  mediante  Autorização  de
Fornecimento  a  ser  cumprida  no  prazo  de  até  15  (quinze)  dias  úteis após  o  seu  recebimento  pela
adjudicatária,  devendo  ocorrer  diretamente  no  Almoxarifado  da  Secretaria  de  Saúde,  sito  na  Praça
Gumercindo de Paiva Castro, s/n, Centro – Birigui/SP, no horário compreendido das 07:30h às 11:30h
ou  13:00h  às  16:30h, em  dias  úteis,  podendo  referido  prazo  ser  prorrogado  pela  Administração
motivadamente.

6.2.  O prazo de entrega admite prorrogação, mantidas as demais cláusulas, se, antes da sua expiração, a
contratada ou detentora protocolar requerimento escrito, juntando provas lícitas e legítimas da ocorrência de
algum dos motivos do art. 57, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.

6.3.  As despesas com a entrega dos objetos serão por conta da empresa vencedora do certame, devendo
enviar carregadores para auxiliar o motorista no descarregamento e conferência dos objetos.

6.4. Não será permitida na entrega, a substituição do objeto ofertado, quer em função de outra especificação,
outras marcas, etc.

6.4.1. Vale ressaltar que a validade dos produtos a serem entregues não devem ser inferiores a 24
(meses) meses da data da entrega.

6.5.  A detentora/contratada será  responsável  por  acompanhar  o número de fac-símile  ou o endereço de
correio eletrônico por ela indicado,  não podendo alegar  extravio da(s)  autorização(ões)  de fornecimento
recebida(s).

7. DA COMISSÃO ESPECIAL DE REGISTRO DE PREÇO

7.1. A comissão especial nomeada para acompanhamento do Registro de Preços, nos termos da Portaria nº
62/2019 relaciona os seguintes servidores:

 LUIZ HENRIQUE DO CARMO MARTINS
Diretor de Atenção Básica e Especialidade
CPF- 359.431.178-30

 CAIO CÉSAR MAFI SILVA
Enfermeiro
CPF- 400.893.818-40

 RENATA NASCIMENTO DE MEDEIROS SERRA
Enfermeira
CPF- 200.546.858-42
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8 CONDIÇÕES GERAIS

8.1. Caso haja o descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência pela(s) licitante(s)
participante(s)  e/ou  licitante(s)  vencedora(s),  requer  sejam  aplicadas  as  medidas  cabíveis  previstas  por
legislação, tal qual pena de desclassificação/inabilitação da empresa descumpridora.

Sendo o que nos reserva para  o momento,  desde já,  aproveito o ensejo para  reiterar
protestos de elevada estima e apreço.

Nestes termos, peço e aguardo deferimento.

Atenciosamente,

LUIZ HENRIQUE DO CARMO MARTINS
Diretor de Atenção Básica e Especialidade

RENATA NASCIMENTO DE MEDEIROS SERRA                       CAIO CÉSAR MAFI SILVA
Enfermeira                        Enfermeiro

                ARIADNE DOS SANTOS TEIXEIRA                                    MARIAN FÁTIMA NAKAD
                    Secretária Adjunta de Saúde                                                            Secretária de Saúde 


